
LEI COMPLEMENTAR Nº 45
de 17 de junho de 2003

“Dispõe sobre alteração na Lei Complementar nº 002/93, de 30 de

novembro de 1993 e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 78, III, da Lei

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º.

O caput do artigo 177, da Lei Complementar nº 002/93, de 30 de

novembro de 1993, passa ter a seguinte redação: Art. 177 -

Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das

férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do

período de férias.

Art. 2º.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registra-se e Publica-se

OSWALDO MOCHI JÚNIOR

Prefeito Municipal
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